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Lei n° 2700 .
de 18 de fevereiro de 2011

(Projeto de lel n2 77/2010, dos vereadores da Camara Municipal)

D& denomlnagé.o'a dependéncias da Camara
Municipal de Caordeirépolis

O Prefeito do Municipio de Cordelirépolis, Estado de Sdo Paulo usando das
atribuicées que lhe séo conferidas pela legislaco vigente, faz saber que a
Cémara Municipal de Cordeirépolis decreta e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei. '

Art. 1°, - O edificio que sedia a Cdmara Municipal de Cordeir6polis denomina-
se "Dr. Céssio de Freitas Levy" ’

Art. 2°. - O Plenério da Camara Municipal dg:iomina-se "Vereador Irio Alves"

Art. 3°. - E denominada “Vereador José Zanetti” a sala’ de reunides da nova
sede da Camara Municipal. '

Art. 4°. - E denominada “Vereador José Osmar Mometti” a biblioteca da nova
sede da Camara Municipal.

Art. 52 - Revogam-se as Leis n? 2196, de 21 de maio de 2004, e 1846, de 6 de
novembro de 1995.

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac&o.
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do Distrito e 64 do Municipio.
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